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DECRET0 NQ463 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1980

lIDispõe sobre a abertura de l.i..ID. Crédito /
Suplementar no valor de Cr$lOO.OOO,OO."

LUIZ WOLGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefeito
lliunicipalda Estância de Águas da Frata, Estado de são Paulo etc,
usando das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

Q â Q. !t â 1'. !:
Artigo 12 - Fica aberto na Lei Orçamen-

tJria em vigor um crédito suplementar no valor de C~lOO.OOO,OO -
(cem-mil cruzeiros), para atender a depesas com a seguinte dota-
ção orçamentária:

10585751.008 4110 Cr$100.000,OO
Artigo 22 - 0 valor do presente crédito

será coberto com 05 recursos proveni~ntes da anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

10585751.003 - 4210 Cr$lOO.OOO,OO

•
Artigo 32 - Este Decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disp~5ições em co~ /
trário.

Prefeitura ~unicipal da Estância de !-
gu.as da Prata, aos ca,torze dias do mês de f~vereiro de mil nove-

centos e oitenta.

uiz 1'10

Prefeito Municipal

jJj,~~-~_ ..
Valentina Nadir omes

Secretária
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